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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2025, Programa 63: Programa de Manutenção e Recuperação de

Próprios Públicos; Açáo 2204: Pavimentaçáo e Microrevestimento. INDIGA à Mesa, o

ENV|O dC OfíCiO AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS

FABRICIO, sugerindo a execução de micropavimento na Av. José Wiezchon, entre a

Rua llha de Marajó e Rua João Goulart no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque.

JUSTIFICATIVA:

A execuçáo do micropavimento nesta rua é de suma importância, pois,

proporcionará um acesso mais rápldo e seguro para os que ali trafegam.

SALA DAS SESSÓES, em 07 de fevereiro de 2025.
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